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A c t a

da sessão de assembléa geral exíraordiiiarla da discussão e

approvação dos novos estatutos

Aos trinta e um dias do mez de Dezembro de

mil oitocentos e noventa e tres, ás 10 horas da

manhã, na sala das sessSes do hospital da Sociedade

Portugueza de Beneficencia, em Porto Alegre,

achando-se reunido numero legal de socios para

poder fu.nccionar a mesma assembléa, o Sr. presi

dente, Commendador Manoel de Souza Ferraz, tendo

convidado para secretario ad hoc ao socio José

Antonio Fernandes, que tomou assento, declarou

aberta a sessão. Por ord^m do Sr. presidente, o

secretario leu o annuncic* publicado em diversos

joiTiaes desta capital, no qual se declarava o fim

da reunião. Foi em seguida convidada a commissão

eleita para elaborar os nd'^^® Estatutos, para apre-

pelo relator da mesma

^ilva Nunes, foram lidos

postos’ discussão e vota<^ão,

sentar o seu trabalho,
socio José Francisc

artigo por artigo

0e

o
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pelo Sr. presidente, e foram, depois de modificados

em parte, approvados como se seguem; constando

os ditos Estatutos de cincoenta artigos e quarenta

e um paragraphos que, em virtude disso .ficam

sendo, do V de Janeiro de 1894 em diante,
Estatutos pelos quaes será regida a Sociedade Por-

tugueza de Beneficencia de Porto Alegre
havendo mais nada a tratar-se o

encerrou a sessão ás 2 horas da tarde,

Antonio Fernandes, servindo de secretario lavrei

a presente acta que vai também assignada pelo
Sr. presidente.

Sala das sessões da Sociedade Portugueza de
Beneficencia, em Porto Alegre, 31 de Dezembro
de 1893.

os

e não

Sr. presidente
e eu José

O Presidente;

Manoel de Souza Ferraz.

0 Secretario:

José Antonio Fernandes.



DA

SOCIEDADE PORTUGUEZA DE BENEFICENCIA
DE

PORTO ALEGRE

CAPITÜJ.O I

Da Soeiedaã^ e seus fins
Artigo 1“ — A Sociedade Portugueza de Bene

ficência, estabelecida em (Porto Alegre, capital do
Estado do Rio Grande do Sul, compÕe-se de por-
tuguezes em numero indeterminado e de todos

estrangeiros que a ella se quizerem associar.
Artigo 2°

necessitados quarto no hospital da Sociedade, cama,
medico, medicamentos e dietas, e, quando falleçam,
enterro e suffragios.

Ártigo 3“ — B’ perijj Ittido ao socio pobre e
enfermo, casado, que tenhíB^amilia, tratar-se em sua
casa, tendo neste caso diiBto a medico, botica
uma diaria nunca menor A
de 2^400, conforme as

os

Presta>’ aos socios enfermos e

e a
:  I|i600 réis, nem maior
essidades do enfermo e

as circumstancias da como

terro e suffragios quando venha a fallecer.
Artigo 4

o en-

Assistiri meios necessários
que tiverem de sahir mudar de

um Estado para outro unico recurso acon¬

selhado pelos médicos d-^ Sociedade, para resta
belecimento de graves - ^manidades.

aos

en
)

i
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A sociedade só prestará os soc-Artigo õ°
de que trata o artigo 2°, aos portuguezes
chegados do estrangeiro, que' não forem

de naufragio, desastre ou moléstia

corros
recem

socios, em caso

repentina, provando neste caso não ter tres mezes
de residência.

§ 1° — A Sociedade poderá admittir doentes
particulares, obrigando-se os mesmos a pagar todas

despezas, inclusive as de enterro, no caso de
fallecimento, sendo a proposta feita por fiador
idoneo a juizo da directoria.

§ 2° — Os doentes particulares, pagarão uma
diaria nunca menor de cinco mil réis, assim como

todos os medicamentós e o mais que for requisi
tado pelo medico para seu tratamento.

§ 3° — E’ permittidc aos doentes particulares
chamar medico da sua confiança, sendq pago a sua
custa.

as

Quando o doente particular receber
alta, como radicalmente curado; passada pelo medico
da sociedade, lhe será entregue pelo thesoureiro

diploma de socio e seu fiador obrigado ao paga
mento de joia e mensalidades de um anno.

CAPITULO II

4«

0

Dos soeioS', sua admm '), qualificação, direitos e
I i jires

Haveei Inco classes de socios; açti-Artigo 6
auxiliares, remid(d< pemfeitores e benemeritos.

Não poderap ser admittidos como so
cios activos, auxiliares oh remidos, pessoas maiores
de cincoeuta annos. ' i

§ 2° — Socios activos são os nascidos em Por-
tuo^al e seus dominios, que contribuírem còm a

quantia de 40|000 réis uo acto da aceitação do
diploma de socio e paga|J-’em a quantia de 24$000
réis, de um anno de meniíalidades adiantadas, com-

vos
1
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.

petindo só a ©stss a adii^inistração da Sociedad©,
quando eleitos,

g 30 — Aceitar os cargos para que forem
eleitos, podendo recusar-iss a servir provando in
convenientes graves, ou i\o caso de reeleição.

Artigo 7° — Socios i auxiliares são todos os
estrangeiros que contribuirem com igual quantia
de 40|000 110 acto de sua^ entrada e pagarem igual

tempo e quantia de mensalidades adiantadas; não
poderão porém fazer pavte da administração da
Sociedade, ficando em tud^ mais com direitos iguaes
a todos os mais socios, inclusive o de fazer parte
das Assembléas Geraes, proporem as medidas que

julgarem convenientes eni beneficio da Sociedade,
discutir, votar e serem \otados para fazer parte
das commissões, comprelíendida a de exame das
contas da Sociedade.

I

São socaos remidos todos os por
que no acto de sua ad-

contribuirem com a quantia de

Artigo 8®
tuguezes ou estrangeiros
missao para socio
200^000 réis, ficando por isèo isentos do pagamento da
mensalidade marcada aos ííocíos activos e auxiliares.

São sojcios bemfeitores os por
que no acto de sua ad-

Artigo 9°
tuguezes ou estrangeiros
missão para socios, contrij^uirem com a quantia de
quinhentos mil réis ou ma:.s, ficando também isentos
do pagamento das mensalidades marcadas aos socios
activos e auxiliares.

Artigo 10 — São socios benemeritos, não só os
socios das quatro classes ní-íioionadas, como também
os estranhos á Sociedade doe a ella prestarem rele
vantes serviços, ou que donativos que
importem em tres contol menos.

§ Unico — 8ó a ® ^ competente
para conferir titulos de e'OOÍos benemeritos.

O soei ̂ activo ou auxiliar que
ilociedade, fizer um dona-

Artigo 11
estando quite para com a
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tivo em dinheiro, nunca
réis, ficará isento do pag
ser-lhe-ha dado o titulo

A-rtigo 12 — Os socits activos e auxiliares, que
tiverem pago cinco anno^ de mensalidades, podem
remir-se do pagamento daíj mesmas, contriubindo

a quantia de 120|000 ré^s, e os que tiverem pago
seis ou mais annos, com a quantia de 100Ij|)000 réis.

§ Único — Os socic s que nesta data tiverem

direito á remissão, como determina o artigo 12
dos antigos estatutos, o poderão fazer até 3ü de

Abril de 1894, em caso contrario ficarão sujeitos
ao artigo 12 desta lei.

Artigo 13 — Os sécios activos e auxiliares
que não se acharem em áia no pagamento de men

salidades, quando se que/írara remir do pagamento
das mesmas, o poderãq fazer pagando todas
mensalidades em atraso. ;

inferior a tresentos mil
amento da.mensalidade
de socio bemfeitor.

e

com

as

1

Artigo 14 — O sociü que não estando ausente
deixar de pagar 12 mezeís de mensalidades, ’

putará ter renunciado a qi^alidade de socio, podendo
por isso ser eliminado pela directoria.

Os socios atrasados, que pagarem
só poderão pedir soccorros á Sociedade, 6
depois da data do pagaráento de sua divida.

Artigo 15 — O SOCIO ausente que regressar
tem direito aos soccori^s da Sociedade, pagando
logo de chegada todas ̂  3 mensalidades ein atraso
ou a remissão das mesrtj, is, se estiver no caso do
artigo 12; do contrario, ló terá direito aos mesmos
soccorros seis mezes depois do pagamento de
divida. '(

se re-

Unico

mezes

sua

OAPITIPLO III

Do patrimonk da Sociedade

Artigo IG — O patritnoiüo da Sociedade é for
mado do edifício do hoí pitai, da mesma, prédios,
apólices da divida publica geraes ou estadoaes,

1

L



acções do Banco da Província do Pio Grande do Sul,
polices da Gamara Municipal de Porto Alegre,

acções da Companhia Hydnmlica Porto Alegrense, e
outras de reconhecido credito, moveis, roupas, alfaias
e doa remanescentes da receita da Sociedade, que

serão empregadas para faicr parte do patrimônio.
Artigo 17 — Os bení que compõem actual-

mente o patrimônio da Scíjicdade, e todos os mais
que possa vir a possuir, poderão ser vendidos
por approvação da Assem|>léa Geral dos
visto da proposta que lhe! deverá ser apresentada
pela Directoria e Conselho, expondo os motivos
urgentes porque pedem a venda de qualquer ob-
jecto que fizer parte do naesmo patrimônio.

a

socios, a

CAPlTUlhO IV

Das reuniões 4^ Sociedade

As reuijiibes geraes serão ordi-
as ordinárias serão an-
0 mez de Janeiro e as

)irectoria o julgar con-
ordinarias sómente an-

aJitecedencia de oito dias.

Artigo 18
liarias ou extraordinárias:

nualmente convocadas par
extraordinárias quando a
venierite; fazendo para <

nuncio nos jornaes com
Artigo 19 — A primeira reunião ordinaria tem

por fim proceder-se á eleiçãoí da Directoria, Conselho
deliberativo e Commissão de exame de contas, e

leitura do ridatorio do presidente da
como receber-se por

proceder-se
Directoria que finda, bein
escripto todas as propostat que forem apresentadas
pelos socios para serem e itudadas e discutidas na

ibléa Geral,

la reunião ordinaria, que

a

segunda reunião da Assen
Artigo 20 — A segunó

f

será convocada no mesmo^niez de Janeiro, tem por
fim proceder-se á leitura c o
do exame de contas e sere n

ou prejudicadas as propos tas apresentadas na pri
meira reunião.

parecer da Commissão
discutidas, approvadas
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E’ expi ■essamente vedado tratar-se
inarias ou extraordinárias,
lO fim da Sociedade ou ao

Artigo 21
nas reuniões geraes, ord
de assumptos estranhos i
objecto para o qual ella tivér sido convocada.

Artigo 22 — As d«3liberações serSo tomadas
á pluralidade de votos «ílos socios presentes.

As rG’uniões geraes serão presi
didas pelo presidente d;a Directoria ou por quem
suas vezes fizei*.

Artigo 23

Gonsifderar-se-ha reunião geral
da Sociedade e habilitada- para decidir todos os
negocios de sua competeibcia, logo que, no dia, logar
e hora que o presidentes marcar nos annuncios de
convocação, se reimirenx 20 socios, sem contar-se
com os

Artigo 24

membros da IJiá’ectoria e Conselho.
Se i\ primeira convocação da

Assembléa Geral não se reunir o numero de socios
marcado no artigo anté^cedente, uma hora depois
da que fôr annunciada se fará segunda convocação,
e uma hora depois da qae fôr annunciada para esta
segunda convocação se considerará constituída a
Assembléa Geral com os -socios que se acharem pre
sentes, incluídos os memb?’os da Directoria e Conselho.

Artigo 25

CAPríULO V
Das e\leições
— Para ) se proceder á eleição daArtigo 20

Directoria, Conselho deihberativo e Commissão de
exame de contas, o 1° secretario, ou quem suas vezes
fizer, em seguida á leitini do relatorio do presidente
da Directoria, fará uma relação com os nomes de
todos os socios que se ajcharem presentes’ por ella
fará a chamada para a votação, recebendo o ])re-

em tres urnassidente as listas, que as; depositará
collocadas em cima da mesa, contendo cada uma

dístico das listas que deve receber.
Kão são admittidos a votar na

0

Artigo 27

LL
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eleição para a Oommissão de exame de contas os
membros da Directoria, ()onsellio deliberativo e

quaesquer outros socios que fizerem parte da ad
ministração da Sociedade.

Artigo 28 — As listas p£ ,ra a eleição da Directoria
deverão conter 14 nomes, pira o Conselho delibera

tivo 24, e para a CommissS o de exame de contas 3.
Artigo 29 —; O presidente, depois de recolhidas

todas as listas, nomearádent:e os socios presentes-dois

para servirem de éscrutadorqs na apuração da votação.
Artigo 30 — Serão mèmbros da Directoria os

7 mais votados e os outros 7 os supplentes; mem
bros do Conselho deliberativo os 12 mais votados e

os outros 12 os supplentefj; e o relator da Com-
missão de exame de contas o mais votado dentre

os eleitos. No caso de empate, será decidido pela
sorte na mesma reunião e em acto continuo.

Artigo 31 — No caso de empate na votação
entre os membros da Diredtoria e Conselho e seus

supplentes, a sorte decidirá qual deverá ser o pro
prietário ou supplentd. j

Artigo 32 — O secreta ho participará aos novos
eleitos a sua eleição por neio de officio, até ficar

completo o numero dos membros da Directoria e
Conselho, e, se houverem tantas recusas que fique

esgotado o numero dos qiais votados e todos os
supplentes, a Directoria eh gerá entre os socios os
que forem necessários para pi’eencher qualquer
vaga da Directoria ou Coiiselho.

Os sete membros da Directoria fa-Artigo 33
rão entre si a eleição dos caijgos da mesma Directoria,
dos dias que decorrerem ã\ 1" á 2“ reunião da As-
sembléa Geral ordiuaria no nez de Janeiro (artigo 18)
bem como a entrega da Diilectoria que finda á nova

eleita, para que a segundi reunião da Assembléa
Geral possa já ser presididí pelo novo presidente e
rejiresentnda a Sociedade pci-todos os novos eleitos.

►
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Artigo 34 - Oompiete á Dii’ectoria eleita parti
cipar áDirectoria quefiníiou qual o resultado do exa
me das contas de sua g^ereucia baseado no parecer
apresentado pela Oommissão do exame das mesmas.

CAPITULO VI

Da adininistra.ção da Sociedade

Artigo 35 — CompÇ)e-se a administração da So
ciedade de uma Directoi.-ia composta de 7 membros
e do Conselho deliberativo de 12 (artigo 30).

Artigo 36 — A Dmectoria é composta de

presidente, um vice-présidente, um V secretario,
um 2® secretario, um thesoureiro e dois vogaes.

Artigo 37 — A’ d:Írectoria compete:

^  Velar na guarda dos estatutos e re¬

um

1°

gulamentos da Sociedacíe.

i

Tomar todas as medidas convenientes

para se conseguir o fim da Sociedade.
Organisar ’ os regulamentos da Socie

dade sendo depois appi-ovados pelo Conselho deli
berativo.

2°

§ 3°

I

Orear os empVegos que forem necessários.
● Nomear os' empregados, estipular seus

vencimentos, e despedil-os quando julgar conve
niente a bem do serviço da Sociedade.

Tomar contas ao thesoureiro sempre

§4°
5°

6"

que o julgar conveniente.
Marcar as despezas ordinárias e extra-70

ordinárias da Sociedade.

§ 8° — Empregar os remanescentes da receita
da Sociedade para o fim designado no artigo 16,
e com a segurança marcada no mesmo artigo.

§ 9° — Propor á Assembléa Geral a reforma ou
modificação dos estatutos e ao Conselho deliberativo
a reforma ou modificaçrvO dos regulamentos da So
ciedade. '

10 — Providenciar todos os casos que não

L J
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estejam claro e distmctam jute marcados nos esta
tutos e regulamentos da Sociedade.

§ 11 — Representar i Sociedade em todos os
seus contractos, e sustenta(;ão dos seus direitos, ou
delegar esses poderes.

§ 12 — Requisitar da Assembléa Geral as com-
missões que julgar necessárias para a reforma dos
estatutos, regulamentos e pa: ;a tudo mais que entender
conveniente para a boamí.rcha e prosperidade da
Sociedade, podendo designar de quantos membros
deverão ser as mesmas com missões e por quem com
postas, ficando tudo sujeit ■) á approvação da As
sembléa Geral.

►

Dar diplomas de socios benenieritos
não só aos socios que prestiirem relevantes serviços,
como aos estranhos á Sociedade por igual motivo,
participando o presidente la Sociedade em seu re
latório annual a quem foram dados taes diplomas
e qualidade dos serviços prestados.

Aos mf mbros da Directoria e
Conselho não poderá ser-lli »s dado diploma de socio
benemerito durante sua g( stao.

13

Artigo 38

CAPITULO VII
Das attrihuições e eíieargos i los membros da Directoria

Artigo 39 — Ao presidente compete:
§ 1® — A convocaçãc , da reunião dos socios.

Presidir as reuniões da Assembléa
Geral, ordinárias e extraor Rnarias, Conselho e Di
rectoria.

§ 2®

Apresentar na primeira reunião da As
sembléa Geral ordinaria ui i relatorio do estado da
sociedade, seu patrimônio, rendas e sua applicação,
e todas as occurrencias hjvidas durante o anno de
sua administração.

§ 4« — Pertence-lhe to
encargos marcados nos

3®

as as mais attribuições e
lamentos da Rociedade.re

i
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Artigo 40 —
sideute em todas

Artigo 41 —

O vice-presidente substitue o pre-
as suás attribuiçSes e encargos.
Ao è 2° secretários compete

fazer as actas e toda á correspondência nas reu
niões da Assembléa Gelral, Directoria e Conselho.

Artigo 42 Ao ̂ hesoureiro compete:
Arrecadar, e guardar o dinheiro da1°

Sociedade.

— Fazer appHcaçao do dinheiro da Socie
dade.conforme lhe fôr determinado pela Directoria.

§ 30 — Pagar toda a despeza da Sociedade
pelas contas apreseutad?'is, exigindo do apresentante
o —pague-se— do presidente da Directoria
competente recibo na riiesma conta,

Depositar no .Banco da Província,
Caixa Economica ou ei.n outro qualquer, estabele
cimento de inteiro creííito a quantia que exceder

a 400^000 existente em^ seu poder.
§ 5° — Proceder ou mandar proceder trimen-

salmente á cobrança day mensalidades dos socios e
mais dinheiros da Sociedade, para 0 que terá um
cobrador que receberá :a porcentagem que fôr
bitrada pela Directoria.

2°

e o

40

ar-

Apresentar, no fim do anno um balanço
da receita e despeza da [Sociedade, e um mappa dos
bens que formam o pabrimonío da Sociedade, seus
valores e rendimento d um mappa dos donativos
feitos á mesma, seus vetores e por quem feitos.

Escriptura: í' o livro da receita e des

peza da Sociedade e íj> livro da matricula e an-
nuaes; tudo com clarezia e asseio.

Artigo 43 — O the/soureiro terá, para o coad-
juvar na escripturação! .a seu cargo, um escriptu-
rario nomeado pela Dire;5ctoria, percebendo o orde
nado que pela mesma lôr estipulado.

Artigo 44 — Aosfvogaes compete:
8 1° — Procurar -^bor todos os meios a seu

6°

§

L
i j
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alcance augmentar o pessí^al da Sociedade, convi
dando e propondo para sc cios o maior numero de
individuos possível, sjmdcando previamente das
circumstancias e comporta isento desses e daquelles

que a Directoria lhe incuj|nbii’.
§ 2" — Visitar amiud,adas vezes os socios en

fermos que estiverem soccorros da
Sociedade para seu tratani*®^^^^ casas (ar¬

tigo 3°), participando á pirectoria o estado dos
mesmos e se é de justiç^ os soccorros que esti
verem recebendo da Socid^^at^e-

CAPITUpO VIII

Das attríbuições e enea^Q^s dos membros do
Conselho dè^iberatioo

Artigo 45 — Compete-^o Conselho deliberativo:
§ I® — Approvar, ou rejeitar os re¬

gulamentos daSociedade oÍ&^^®^^os pelaDirectoria
(§ 3“ do art. 7®). ’ !

§ 2° — l?azer parte da administração do hospital
da Sociedade pela forma ^o regulamento
do mesmo.

§ 3° Reunir-se sei^P^’® ^or convidado
pelo presidente da Directc^’^^-

§ 4° — Velar pelo cred^® Sociedade em tudo
0 que diz respeito á adm
seu

nistração do hospital a

cargo e pela economia despezas do mesmo.
§ 5° — Fazer parte dh ̂o^^ibes da Directoria

para os casos marcados estatutos é sempre

que 0 presidente da Direc^°^^®’ P^’c-
cisa consultal-o. I

Disposiçôe'^ geraes

Artigo 46 — Kão podí!’^''^'^ ^ Sociedade arrogar
a si o caracter de associ*!**^° perpetua será ella
dissolvida quando occurre^^^^ circumstancias que
não se possam prevenir designar.
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Artiga 47 — Uma \ez resolvida pela Directoria
e approvada pelo Conselho deliberativo a dissolução
da Sociedade, convocará o presidente uma reunião
da Assembléa Geral exíraordinaria e á vista das

razQes circumstanciadamente expostas no relatorio

do presidente da Directoria, dará ou negará seu
assentimento á resolução.

Artigo 48 — Decidida que seja pela Assembléa
Geral a dissolução da Sociedade, ficará a Directoria

encarregada da liquidação, e dará destiuo ao liquido
producto de conformidade com a resolução que hou
ver tomado a ojesma Assembléa Geral a tal respeito.

Artigo 49 — O presidente e membros da Di
rectoria ficam autorisados para demandar e ser de
mandados e para exercer livre e geral administra
ção e plenos poderes, tIos quaes devem, sem re
serva alguma, considerar-se comprehendidos e ou
torgados todos, mesmo em causa própria.

Artigo 50 - Ficam revogados os Estatutos de 14
de Dezembro de 1876, bem como todas as delibe
rações anteriores ás consignadas na presente lei.

Porto Alegre, 31 d.e Dezembro de 1893.

Manoel de Souza Ferraz.
O Vice-Í’resi(leiite,

Manoel PereiiVa de Barbedo.
o 2® Seci,<-‘tarío.

José de Carvalho Bastos.
O Thesoiireiro'-

Luiz A. e. ,Ba'stos.
Os V^osaes.

Joaquim dos í Santos Gomes.
Manoel Alves do V. Quaresma Junior.
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